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INDICAÇÃO Nº 0517/2026  
Em, 22 de junho de 2026 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE 
UMA BASE DE APOIO PARA MOTOCICLISTAS 
PROFISSIONAIS (MOTOBOYS) NA REGIÃO CENTRAL 

DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal solicitando a criação de uma Base de Apoio para Motociclistas 
Profissionais (Motoboys) na região central do Município de Cabo Frio. Sugere-se, para 
estudo de viabilidade, a utilização do imóvel atualmente desocupado localizado em 
frente ao prédio do INSS, na região central da cidade, espaço que se encontra sem 
utilização adequada e que vem sendo alvo constante de invasões e ocupações 
irregulares. 

 
 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os motociclistas profissionais desempenham papel fundamental na dinâmica 
econômica do município, especialmente nos serviços de entrega de alimentos, 
medicamentos, documentos e diversos outros produtos, garantindo agilidade e 
contribuindo para o funcionamento do comércio local. 

 
Entretanto, a categoria não dispõe de um espaço adequado para apoio durante as 

jornadas de trabalho, ficando muitas vezes exposta às intempéries, sem acesso a 
estrutura mínima para descanso, hidratação e utilização de sanitários. 

 
A implantação de uma Base de Apoio aos Motoboys proporcionaria melhores 

condições de trabalho, valorizando esses profissionais que exercem atividade essencial 
para a população. O espaço poderia contar com área de descanso, bebedouro, pontos de 
recarga para celulares, sanitários e local apropriado para permanência temporária dos 
trabalhadores entre as entregas. 
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Além de beneficiar diretamente a categoria, a utilização de imóvel atualmente 

abandonado contribuiria para a revitalização urbana da área, reduzindo a ocorrência de 

invasões, o acúmulo de lixo e situações que comprometem a segurança e a ordem 

pública no entorno. 

 

Diante da relevância social e econômica da medida, solicito o apoio dos Nobres 

Pares para aprovação da presente Indicação. 
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